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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. nº 317/ GABI /2018

Ponte Nova, 02 de maio de 2018.

À Sua Excelência o Senhor
Leonardo Nascimento Moreira
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Ponte Nova - MG

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 3.598/2018.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 3.598/2018, que Autoriza ao município
de Ponte Nova a implantar o Centro de Atendimento para a execução do Programa Nacional do
Acesso ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS Trabalho) e a contratação por prazo determinado para
execução do programa no município de Ponte Nova.

Atenciosamente,

.._---_. --.,-~..,-_...- -_._-....,
CAMARA MUNICI?AL DE PONTE NOVA

ESTADO DEMiNAS GERAIS
Recebemosem 03/0$ /:i2()~

~~.
ASSINATURA

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - TeleCax:(31) 3819-5454



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº 3.598/2018
Autoriza ao município de Ponte Nova a implantar o
Centro de Atendimento para a execução do Programa
Nacional do Acesso ao Mundo do Trabalho
(ACESSUAS Trabalho) e a contratação por prazo
determinado para execução do programa no município
de Ponte Nova.

Exposição de Motivos

Senhores Vereadores e Vereadora,

o presente projeto de Lei tem por objetivo a implantação do Centro de Atendimento do
Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS TRABALHO
em Ponte Nova. O recurso foi pactuado em 2014, com o Ministério do Desenvolvimento Social -
MDS e ainda não havia sido utilizado.

Em 2017 foi feita a repactuação, tendo a data limite para a utilização do recurso até
dezembro de 2018. Assim, para a execução do Plano de Trabalho é necessário a criação da estrutura
administrativa de pessoal.

O Programa de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS Trabalho) busca
a autonomia das famílias usuárias da Política de Assistência Social, por meio da integração ao
mundo do trabalho. Essas ações estão articuladas dentro das políticas públicas e de mobilização,
visando o acesso das pessoas em situação de vulnerabilidade e/ou risco social para que possam
através desta oportunidade terem melhores condições de acesso ao mercado de trabalho.

O plano de trabalho em Ponte Nova prevê o desenvolvimento de ações do ACESSUAS
Trabalho que serão realizadas no Centro de Atendimento sendo desenvolvidos4 eixos do Programa:
1) identificação e sensibilização de usuários;
2) desenvolvimento de habilidades pessoais e orientações para o mundo do trabalho;
3) acesso as oportunidades;
4) monitoramento do percurso dos usuários no mundo do trabalho, ao público alvo por meio de
oficinas, palestras, encaminhamentos para capacitações através de parcerias e a oportunidades de
emprego.

É importante ressaltar que o recurso é 100% vinculado, e 60% do mesmo poderá ser
utilizado para o pagamento de recursos humanos e os outros 40% para a manutenção/custeio e
contratação de serviços de terceiros conforme a portaria nOI43/2012, do Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário - MDSA.

O público alvo ser beneficiado será as pessoas em vulnerabilidade social, devidamente
inseridas no CADUNICO, e nos serviços do PAIF e no PAEF bem como os jovens em
cumprimento de medida sócio educativa.

O Município de Ponte Nova ao repactuar o recurso atenderá até 400 (quatrocentos) usuários
preparando-os para o mundo do trabalho.

_ Ponte Nova, 02 de maio de 2018.

nga dos Santos
Secretária Municipal de Assistência Social e

Habitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI NQ 3.598/2018

Autoriza ao murncipro de Ponte Nova a implantar o
Centro de Atendimento para a execução do Programa
Nacional do Acesso ao Mundo do Trabalho
(ACESSUAS Trabalho) e a contratação por prazo
determinado para execução do programa no município
de Ponte Nova.

A Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1Q Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar o Centro de Atendimento para a
execução do Programa Nacional do Acesso ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS Trabalho).

Cargo AtribuiçõesNúmero Escolaridade
de
vagas

Carga
horaria

Coordenador I de
nível superior

Graduação em Serviço
social, psicologia,

pedagogia, antropologia,
administração, economia
doméstica, sociologia ou
terapia ocupacional,
conforme determina a NOS
RH/SUAS e a Resolução
CNAS nO17/2011.

40 horas
semanais

responsável pelo planejamento das ações em
conjunto com a equipe; deverá apoiar e
acompanhar a execução das ações e os
resultados das atividades desenvolvidas;
realizar a divulgação do Programa no
município; articular com demais agentes
locais para o acesso dos usuários do
programa ao mundo do trabalho; articular
com outras outras políticas públicas e com os
demais serviços e programas ofertados na
rede socioassistencial, planejando e
respondendo pela agenda de atividades
conjuntas

Técnico de Nível 1
Superior

Graduação Serviço social,
psicologia, economia
domestica

30 horas

Semanais

Técnico de nível superior: responsável pela
mediação das oficinas, sob orientação do
coordenador; atua como referência dos
usuários do programa e de demais
profissionais que desenvolvam atividades
com os grupos; orientar os usuários na
construção do Projeto de Habilidades
Profissional; realizar atendimentos
individualizados e visitas domiciliares quando
for necessário; monitorar o percurso dos
usuários no mundo trabalho integrado aos
serviços do SUAS

Técnico de Nível 1
Médio

Ensino médio completo 40horas
semanais

Ir, n ....r . I~K~ ~r 'H: ,..,l\ l\l\1

responsável pela oferta de informações aos
usuários; registrar as atividades realizadas
nas oficinas e a frequência dos usuários;
apoiar a equipe do programa nas ações no
território; realizar atividades de
acompanhamento do percurso dos usuários

.n~_,!,~n~~~~!ra~~'~~sob:rienta~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

técnico de nível superior; registrar as
informações no sistema de monitoramento do
Acessuas Trabalho; apoiar o técnico de nível
superior nas oficinas.

Art. 2º Fica criada na Secretaria Municipal de Assistência Social estrutura para a Coordenadoria do
Centro de Atendimento do Programa ACESSUAS Trabalho, sendo o Executivo Municipal
autorizado a contratar servidores em caráter temporário durante a vigência do programa:

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art.Sº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ponte Nova, 02 de maio de 2018.

Valéria Cristina ~ varenga dos Santos
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº 3.598/2018

Autoriza ao município de Ponte Nova a implantar o
Centro de Atendimento para a execução do Programa
Nacional do Acesso ao Mundo do Trabalho
(ACESSUAS Trabalho) e a contratação por prazo
determinado para execução do programa no município
de Ponte Nova.

ANEXO I

ACESSUAS TRABALHO - Ponte Nova
P.m 6usca áe oportunúfaáes!

1 IDENTIFICAÇÃO

I Programa: ACESSUAS TRABALH-O Estimativa de usuários atendidos: 400

I

' Ação: Ponto de atendimento, orientação, encaminhamento e monitoramento dos usuários

ao mercado de trabalho.
!

Fonte de recursos: ACESSUAS I Regime de eXecução: Administração Direta

:Proponente/Executor: Prefeitura Municipal de Ponte Nova / Secretaria Municipal de

Assistência Social e Habitação

RT Social: Maria das Graças Lima

Formação: Assistente Social CREES: 5931/6° Região

I
' :~~;~: ~::~:~3::ntenova.mg.govbr I

~.---------~-------------------------------------_____j

2 DA CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA

ACESSUASTRABALHO
Programa Nacional de Programação do acesso ao Mundo do Trabalho

o Programa de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (Acessuas Trabalho)
busca a autonomia das famílias usuárias da Política de Assistência Social, por meio da

integração ao mundo do trabalho. A iniciativa faz parte de um conjunto de ações de
I articulação de políticas públicas e de mobilização, encaminhamento e acompanhamento'

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-00~1:5454



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

i de pessoas em situação de vulnerabilidade e/ou risco social para acesso a oportunidades i

afeitas ao trabalho e emprego. As ações de Inclusão Produtiva compreendem a

qualificação técnico-profissional; a intermediação pública de mão-de-obra; o apoio ao

I microempreendedor individual e à economia solidária; o acesso a direitos sociais relativas
!

ao trabalho (formalização do trabalho); articulação com comerciantes e empresários locais

para mapeamento e fomento de oportunidades, entre outros.

Através da equipe técnica de referência viabilizar os 4 eixos em ações voltadas para

a articulação como estratégia fundamental e transversal a todas as atividades, e são

! divididas em quatro eixos:
,

i 1) identificação e sensibilização de usuários;

2) desenvolvimento de habilidades pessoais e orientação para o mundo do trabalho;

! 3) acesso a oportunidades; e

14)monitoramento do percurso dos usuários no mundo do trabalho.

o Público alvo: Pessoas com deficiência; Jovens do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos; Pessoas inscritas no CADÚNICO; Adolescentes e jovens no

sistema socioeducativo e egressos; Famílias com presença de trabalho infantil; Famílias

com pessoas em situação de privação de liberdade; Famílias com crianças em situação

de acolhimento provisório; População em Situação de Rua; Adolescentes e jovens no

serviço de acolhimento e egressos; Indivíduos e famílias moradoras em territórios de risco
em decorrência do tráfico de drogas; Indivíduos egressos do sistema penal; Beneficiários

do Programa Bolsa Família; Pessoas retiradas do trabalho escravo; Mulheres vítimas de

violência; Adolescentes vítimas de exploração sexual; Povos e comunidades tradicionais;,
I

Público de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBTT; Entre outros.

A identificação e sensibilização dos usuários o trabalho inicial da equipe deve I

ser a identificação de potenciais usuários para as ações do programa. É importante I

considerar que as pessoas atendidas vivenciam diferentes fases da vida. Com isso,
I

I

' algumas poderão estar em um momento propício para participar das atividades do

I Programa e acessar o mundo do trabalho enquanto outras ainda não se encontram I

Ipreparadas para essa etapa. . ~ , _~

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 ~V
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É importante que a equipe tenha a se~sibilidad-;;-;-atenção voltadas para os I

interesses dos usuários ao realizar a identificação daqueles que participarão das ações do I

Programa. I

Os usuários da Assistência Social são sujeitos de direitos e a inserção no mundo I

do trabalho é um direito constitucional, este é um pilar fundamental das ações do!

Programa. i

O usuário da Assistência Social é público do ACESSUAS Trabalho, portanto as!

ações do Programa devem focar em estratégias e atividades planejadas, que considerem.

suas peculiaridades. Além da vulnerabilidade por renda, o público do Programa vivencia I

outras formas de vulnerabilidade que precisam Acessuas Trabalho ser identificadas, para I

isso a equipe do Acessuas vai contar com o apoio das equipes do CRAS/PAIF.

Tendo identificado usuários dos serviços socioassistenciais com interesse em I

participar do programa Acessuas Trabalho, a equipe poderá proceder nos trabalhos de

sensibilização, que consistem em informar sobre as oportunidades presentes e promover

momentos de reflexão e provocação sobre o mundo do trabalho, podendo acontecer em

diversos formatos e valendo-se de dinâmicas de grupos, rodas de conversas e outras

estratégias.

Ações de identificação e sensibilização:

• Identificar o público do ProgramaAcessuas Trabalho, em conjunto com o PAIF e demais

serviços da rede socioassistencial;

• A acolhida do PAIF deverá já informar sobre o ACESSUAS;
• Localizar o público prioritário do Programa por meio de consultas ao CECAD, - que é a

ferramenta de consulta, seleção e extração de dados do CadÚnico disponível para todos
os estados, municípios e DF, no Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família (SIGPBF)

- e demais sistemas;

• Identificar, com apoio das equipes do PAIF, as pessoas com deficiência que possam

I participar das atividades do Programa e/ou das oportunidades de inclusão produtiva

]presentes no território, por meio de visita domiciliar, principalmente os beneficiários do
I

]BPC;I·Fomentar campanhas de mobilização e de divulgação do Acessuas;

I·Organizar palestras, reuniões:os ~airros,_:_~sassociações de morador~~~m outro~~-r-_J_'__

- .
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~ .~ I
I espaços, sobre mundo do trabalho; I

I· Divulgar para a população a relação das ações de inclusão produtiva realizadas no

município, com a descrição de cada ação e os locais onde acontecem;

• Elaborar material de divulgação das ações;
• Informar e sensibilizar famílias e indivíduos sobre as oportunidades de acesso e de

I

I participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de

inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra;

• Informar e sensibilizar usuários sobre as ações realizadas pelo Acessuas Trabalho.

o Desenvolvimento de habilidades e orientação para o mundo do trabalho, o
desenvolvimento de habilidades pessoais e orientação para o mundo do trabalho

consistem na promoção de espaços de reflexão, conscientização e discussão sobre temas

a ele relacionados.

Nesses espaços, os participantes devem ter acesso a informações sobre
oportunidades presentes no território, e momentos que possibilitem o reconhecimento de

suas potencialidades, despertando o interesse em participar ativamente desse mundo.

Esse processo de orientação e de desenvolvimento/reconhecimento de habilidades pode

acontecer a partir de oficinas planejadas e realizadas pela equipe do Acessuas Trabalho.

As oficinas poderão ser realizadas em diversos formatos, proporcionando, sempre

que possível, a participação ativa dos usuários e a troca de experiências entre os

participantes. Alguns formatos sugeridos são:

- Rodas de conversa, palestras, oficinas de trabalho, e dinâmicas.

A equipe tem autonomia para planejar as oficinas de acordo com a realidade local!
:

e o perfil dos usuários atendidos, e poderá convidar participantes externos sempre que I

considerar necessário. Ressalta-se aqui a importância em diferenciar essas oficinas de i

atividades/cursos de capacitação. Trata se aqui da preparação, orientação e mediação I

para que os usuários possam fortalecer sua autonomia e seu protagonismo na busca por I

direitos e espaços de interação relacionados ao mundo trabalho. i

O primeiro encontro, que chamaremos de acolhida, deve abordar aspectos gerais I
I

sobre mundo do trabalho e sobre o objetivo do programa, de forma a sensibilizar os i

usuários atendidos. Esse é um momento importante de escuta das expectativas do i

usuário em relação a sua participação nas ações do Acessuas e ao lugar que ele almeja I
- I_________ ._. __.JL _

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454
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------~ ~._~---- ~ ----~~~-
! alcançar -~o~~ndo do trabalho. Para uma escuta qualificada, a equipe deve atentar para i

Ias potencialidades presentes em cada indivíduo e suas vivências anteriores em relação!

ao mundo do trabalho, e para as potencialidades e demandas do território. I

Após o encontro de acolhida, o coordenador deverá iniciar a construção de um

Plano Individual de Inclusão no Mundo do Trabalho, prevendo um percurso provável de

cada participante. Esse plano deverá ser elaborado pelo usuário, com suporte da equipe
coordenador/técnico de nível superior, a partir da análise de suas potencialidades,

saberes e áreas de interesse e do conhecimento das oportunidades presentes no

território.

Após participar da acolhida e começar a construção do Plano Individual de Inclusão

no Mundo do Trabalho, os usuários poderão iniciar seu percurso nas oficinas de

desenvolvimento de habilidades e orientação para o mundo do trabalho. As oficinas não

possuem caráter exclusivo de encaminhamento para capacitação ou outras
I oportunidades, mas sim o propósito de ampliar os olhares para temáticas afetas ao mundo

do trabalho, contribuindo para a valorização do indivíduo, para a erradicação do trabalho

infantil, para a compreensão da importância do trabalho decente, para o acesso ao

trabalho como direito, para reflexão sobre projeto de vida, dentre outros aspectos

diretamente relacionados ao papel da Assistência Social em relação à inclusão de seus

usuários no mundo do trabalho. As discussões devem priorizar a acolhida; as experiências

de trabalho vivenciadas; o significado do trabalho para os usuários atendidos; os

aprendizados adquiridos; saberes, potencialidades, talentos; a construção do Plano; as

oportunidades existentes no território; entre outros. Por meio das oficinas, a equipe deve

preparar e orientar os usuários para o mundo do trabalho, de forma qualificada, e

fomentando a reflexão e participação ativa dos presentes. Durante as oficinas, a equipe
deve estar atenta para identificar as potencialidades e interesses dos usuários, sendo

fundamental alinhar ambos com as oportunidades identificadas no território para

realização do encaminhamento dos usuários.

Ações de orientação para o mundo do trabalho:
I·Realizar debates junto aos usuários buscando apreender informações destes acerca das
I potencialidades e oportunidades nos t.erritórios a partir de sua história, cultura, crençasj.

ão com o meio ambiente e produção local, refletir sobre a relação do trabalho com
------~-- ----------------- -
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.formação, etc; I

• Realizar oficinas formativas/informativas em parceria com outros órgãos, visando

disseminar informações acerca do direito ao trabalho decente, e outras questões que são

parte do mundo do trabalho para os usuários da assistência social;
• Articular-se com a rede de educação para promover ações conjuntas de inserção de

usuários da assistência social, em programas, projetos e ações educacionais, em especial

para aqueles que se encontrem com defasagem no processo formativo de nível

fundamental e médio, a exemplo do projeto de Educação de Jovens e Adultos (EJA), que

atua com o público prioritário do ProgramaAcessuas Trabalho;
• Orientar os usuários atendidos por meio de oficinas temáticas sobre mundo do trabalho;

• Promover o desenvolvimento de potencialidades e habilidades a partir de oficinas,

dinâmicas de grupos e troca de experiências;

• Promover visitas a fábricas, escritórios e demais espaços que proporcionem aos I

usuários maior clareza sobre o que é o mundo do trabalho.

O Acesso a oportunidades este eixo a oportunidades tem importante papel na

garantia de direitos e acesso a serviços. Entende-se por oportunidades os programas, I

serviços e benefícios da rede socioassistencial; os programas e serviços de outras

políticas públicas; e as oportunidades de inclusão produtiva presentes no município.

Essa ação se dá por meio do mapeamento das oportunidades no território e o

posterior encaminhamento dos usuários às oportunidades mapeadas.
- Acessuas deverá proceder considerando tanto as potencialidades dos usuários e seus
projetos de vida, quanto as oportunidades presentes no território, ao se realizar o

encaminhamento.
A equipe deverá pesquisar e reunir informações acerca das oportunidades de

Inclusão Produtiva, disponibilidade de serviços e programas públicos no município e DF e
,

I microrregiões do Estado. Essa ação visa auxiliar na definição de estratégias utilizadas

I para viabilizar o acesso de usuários da Assistência Social às oportunidades presentes. O

I estado tem papel importante nessa fase, devendo auxiliar os municípios na realização do

I mapeamento.
I O Mapeamento de oportunidades no território Uma das principais ações para

Eantia de sucesso das ações d~ Programa ACESS_UASTrabalho é possuir e conh~cer

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - TelefaX~ , ~
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bem o mapa de ofertas e oportunidades do territ-ório,que consiste num levantamento das I

oportunidades de Inclusão Produtiva disponíveis no território.

O Mapa de oportunidades deve ser construído a partir do conhecimento do território

e da identificação do perfil dos usuários. Para alcançar resultados, é importante a

articulação da equipe e a busca de parcerias. Tem como o objetivo é auxiliar os técnicos I

dos CRAS e CREAS nas atividades de referenciamento de públicos aos serviços

existentes.

Também tem o propósito de sistematizar informações e indicações de instituições

que possam auxiliar gestores públicos na definição de estratégias e ações de inclusão I
I

produtiva para a população em extrema pobreza. I

Encaminhamento para as oportunidades, após identificar e sensibilizar os usuários, I

tendo conhecimento de seus interesses e potencialidades, a equipe realizará o

encaminhamento para as oportunidades no mundo do trabalho mapeadas no território, em

consonância com as articulações feitas com os demais agentes locais envolvidos. Os.
!

encaminhamentos a serem realizados devem ir além dos cursos profissionalizantes e I

demais oportunidades no mundo do trabalho. I

O Acessuas assume a responsabilidade também de intermediar o acesso a serviços,

tendo em vista a necessidade de um olhar amplo e qualificado para o conjunto de

vulnerabilidades no qual os indivíduos se encontram. Identificada alguma vulnerabilidade

ou privação de diretos a equipe deverá também encaminhar o usuário para demais

programas, serviços e benefícios do SUAS e outras políticas públicas tendo o suporte do
PAIF/CRAS para efetivar esse tipo de ação.

É a partir do encaminhamento do usuário aos cursos de qualificação e

profissionalização e para o acesso às demais oportunidades que se torna possível sua

inclusão no mundo do trabalho e na sociedade, garantindo e efetivando o usufruto de

direitos, enfatizando aqui o direito ao trabalho decente e digno e, com isso, o acesso à

previdência social. O encaminhamento exige o conhecimento das ofertas e oportunidades

do território e planejamento das atividades. Além disso, é necessário que a população
I

I tenha conhecimento do local e horário de desenvolvimento dessas atividades.
!

O Monitoramento do Percurso dos Usuários - O monitoramento do percurso

I consiste no acompanhamento dos usuários desde o momento que ele participa da
i _

;C--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

------_--------- --- ---------- ---

! ac~lhid;_d~ AC-ESSUAS, durante sua participação nas oficinas, e mesmo após o

! encaminhamento para oportunidades de inclusão produtiva, para programas e serviços da

rede socioassistencial e/ou para outras políticas. A equipe do Programa Acessuas

Trabalho deve monitorar o percurso do usuário de forma integrada aos serviços do SUAS.

O objetivo dessa ação é apoiar a permanência dos usuários nas ações do ACESSUAS

1 Trabalho, de seus parceiros e/ou ainda no mercado de trabalho, por meio da construção
! de estratégias coletivas para a superação das dificuldades encontradas pelos usuários.

Para alcançar os resultados desejados as equipes responsáveis devem planejar as ações

a serem executadas, e trabalhar em constante diálogo com as equipes da rede

socioassistencial e demais instituições envolvidas no processo. O planejamento inclui a

construção de um cronograma de reuniões nas quais as equipes poderão trocar

I informações, tomar decisões, revisar iniciativas e avaliar resultados, envolvendo o usuário
!Isempre que possível, principalmente quando as decisões se referirem a sua trajetória no

i mundo do trabalho. É muito importante que a equipe mantenha contato periódico com os
I

i usuários encaminhados, avaliando se conseguiram se manter no mundo do trabalho e I

auxiliando na construção de estratégias para superação das dificuldades que poderão
surgir durante seu percurso. A equipe deve manter relatório atualizado das ações!

I
realizadas com a finalidade de auxiliar na execução das ações e acompanhamento dos!

I usuários, avaliar a eficácia e eficiência do programa no município, além de consolidar o I
I •

I histórico do programa. :
L _ ~

3 PROPOSTA
--·-------··--~--l

A implantação do Centro de atendimento do ACESSUAS em Ponte Nova tem o objetivo
I de ser um ponto de referência e integração dos usuários da política de assistência social ao
I
! mercado de trabalho formal de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de

I Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho.

I
I Na identificação e sensibilização de usuários, o atendimento ao público alvo
I

I definido prioritariamente pelo Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do

I Trabalho, a identificação por meio das demandas já atendidas no município de Ponte Nova,

I através do PAIF e PAEF, nas unidades:
--_- ---------- -- ------- ----------------- -- -- ----- -~--------------

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova!MG- CEP 35430-00I - Telefax: (31) 3819-5454



1.3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

------ --------------- - -------------~------------------ ----I
• Centro de Referência de Assistência Social - CRAS! Fátima; I

• Centro de Referência Especializado em de Assistência Social _ CREAS; I

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Convivência _'

bairro Triângulo;

o Desenvolvimento de habilidades e orientação para

o mundo do trabalho consistem na promoção de espaços de reflexão, conscientização e

discussão sobre temas a ele relacionados.

Nesta etapa serão realizadas oficinas, palestras, teste vocacionais, o trabalho de

conscientização do usuário para inserção e permanência no mercado de trabalho.

Dentro da metodologia, buscar parcerias para capacitações, além de orientações e

incentivo aos usuários para o retorno aos estudos para o aumento do nível de escolaridade.

o Acesso a oportunidades paralelamente a preparação dos usuários, o ACESSUAS
_ Ponte Nova tem como objetivo neste eixo a busca de parcerias, tais como SINE _

Sistema Nacional de Empregos, ACIP _ CDL Associação Comercial e Industrial de Ponte
I

Nova, AGEVALE _ Agência de Desenvolvimento do Vale do Piranga, para montagem de

um banco de dados para cadastros e encaminhamentos de currículos e para o
direcionamento de vagas.

A metodologia utilizada contará com visitas as entidades e as empresas, confecção
de currículos e cadastramento dos beneficiários em sites dos grandes empregadores.
dentre outras ações.

---------------------- -- --- ----- ----------- ------- -----------

• 5. COMPOSiÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454
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~on~~_a_. _j_I_A_UX_i_lia_r_a_d_m_in_is_t_ra_tiv_o _j__1 N_í_ve_l_m_é_d_io__
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

• 5.1 COMPOSiÇÃO DA EQUIPE DE APOIO

i
I Nome
r-- ---
I Valéria Cristina Alvarenga dos Santos

----------------------T------- --------------------,------------

I

Função no Projeto :Formação
, I Profissional
I Secretá~iaMunicipal de Assistência Social I Advogada ----------
i e Habitação I
I Técnic~-d;;poi~ ! Assi~tente So~ial-----

-- ----j-I _. _

b------------~---
I Maria das Graças Lima
I

I Roberta Reis Vasconcellos
~------ -----

I Técnico de apoio Administração
I Estagiária I For~and~-~~-S~-iÇO
i l! socialL _

! Jaqueline Soares Domingues
L _

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454



t'orlle l'\IOVa
Prefeitura Municipal

SecretariaMunicipal de Assistência Social e Habitação

6 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES REPROGRAMADO
(Preencher somente se houver reprogramação de atividades)

EiXo Atividades Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Elaboração da Proposta X
Reunião com atores envolvidos públicos X
envolvidos (Prefeito/Secretários)
Elaboração e encaminhamento da Minuta de Lei X
Processo seletivo X
Contratação da equipe Técnica X
Contratação das palestras X
Locação do espaço físico (documentação) X
Início das atividades no Ponto de atendimento X

1) identificação e Preparação da equipe X

sensibilização de Preparação Material gráfico X

usuários; Reuniões com Coordenadores e técnicos X
CRAS/CREAS/SCFV

do trabalho. Identificação dos usuários e encaminhamento X X X X X

Atendimentos aos usuários X X X X X X
Acolhida e escuta X X X X X X
Montagem dos planos individuais X X X X X X

Busca de parcerias para capacitação X X
Busca de parcerias para entidades X X
Outras atividades que acharem pertinentes

2) desenvolvimento de Ciclo das palestras (4 palestras /1 por semana) X X X X

habilidades pessoais e Oficinas em grupo X X X X X X

orientação para o mundo
Atendimentos em geral X X X X X X
Orientação individual X X X X X X

do trabalho; Encaminhamentos para capacitação X X X X X
Feedback com a rede socioassistencial X X X
Teste vocacional X X X X X

3) acesso a Confecção de currículo X X X X X X

Fone/Fax: (31) 3817-3353 E-mail: semas@pontenova.mg.gov.br

Antônio Frederico Ozanan, 450 CEP - 35.430-029 - Ponte Nova - MG
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO
Secretaria Nacional de Assistência Social
Departamento de Proteção Social Básica

Coordenação-Geral de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
SMAS, Trecho 3, Quadra 2, Lote 1- Ed. The Union, - Brasnia/DF - CEP 70610-051

Telefone: (0**61) 2030-2916 - site: www.mds.gov.br

Ofício Circular nO212017/MDS/SNAS/DPSB/CGCFV

Brasília. 01 de junho de 2017.

À(o)gestora(o)municipal de Assistência Social.

Assunto: Devolução de Recursos.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nO
71000.042452/2017-63.

Senhor (a) Secretário (a),

1. Ao cumprimentá-lo (a), informamos que a repactuação do Programa Acessuas
Trabalho foi aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social por meio da Resolução nO
03 de 19 de abril de 2017.

2. O Termo de Repactuação de Metas do Acessuas Trabalho está disponível para
municípios que, em 31 de março de 2017, possuíam saldo acima de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) e deverá ser preenchido pelos gestores municipais de assistência social, no período de
04 de maio a 16 de junho de 2017, no endereço eletrônico:
http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite/acessuas repactuacao/index.php.

3. Diante disto, ressaltamos que os munícipios que não realizarem a repactuação
do Programa Acessuas Trabalho deverão efetuar a devolução dos saldos de recursos
financeiros ao Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS,nos termos do artigo 1 §2 da
referida Resolução.
4. Esclarecemos que a devolução deverá serfeita até 31 de dezembro de 2017,
uma vez que, em virtude da não adesão por parte do município, o saldo remanescente não
poderá ser reprogramado.
5. O recolhimento deverá ser feito mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, obtida no
s i te https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru simples.asp, sendo que os campos
mencionados abaixo deverão ser preenchidos da seguinte forma:

Código da Unidade Favorecida: 330013



Gesf~o: 00001

Código do Recolhimento: 18889-1

Número de Referência: conta bancária do acessuas

6. Ao proceder a devolução, Vossa Senhoria deverá enviar Ofício ao FNAS com a
cópia da GRU e do respectivo comprovante de recolhimento, indicando, necessariamente, se
tratar de devolução acerca da não repactuação do Programa Acessuas Trabalho.

7. Reforçamos a importância da colaboração na promoção da Política Nacional
de Assistência Social e na participação da gestão compartilhada do SUAS no campo da
proteção social brasileira.

Renata Aparecida Ferreira

Diretora do Departamento de Proteção Social Básica

Documento assinado eletronicamentepor Renata Aparecida Ferreira, Diretor(a) do
Departamento de Proteção Social Básica, em 02/06/2017,às 12:05,conforme horário
oficial de Brasflia,com fundamento no art. 10, inciso II,da Portaria n° 390/2015do

----''''' Ministériodo DesenvolvimentoSocial e Combate à Fome.

IIA autenticidadedeste documento podeser conferida no site
http://aplicacoes6.mds.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O,informandoo código verificador
0561036 e o código CRC 9544247E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nO
71000.042452/2017-63 SEI n? 0561036



Repactuação do Programa Acessuas Trabalho

Codigo ibge: 3152105

Bloco 1 - Repactuação do Programa Acessuas Traballho

· UF
MG

• Município
Ponte Nova

· Termo Aceito
[o] Sim
[ ] Não

· Saldo em conta disponível:
R$ 83.742.81

• Quantidade de pessoas atendidas em ciclos de oficinas:
400

• Nome do Responsável pelo preenchimento
Valéria Cristina Alvarenga dos Santos

• Cargo do Responsável pelo preenchimento
SECRETÂRIO(A)DEASSISTÊNCIASOCIAL

• CPFdo Responsável pelo preenchimento
77680855749

• Data de registro
12/06/2017 16:50:15

Data de criação do documento: 12/06/2017 16:50:18 chave de validação: e839c5ce53aa734ea1d213c0256a18fe
MDS.:0800-7072003
SNAS- http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/snas/



Repactuação do Programa Acessuas Trabalho

Bloco 2 - Repactuação do Programa Acessuas Traballho

- Data da reunião
05/06/2017

- Ata Número
167

- Resolução
OS/2017/CMAS/PONTE NOVA/MG

Data de criação do documento: 12/06/2017 16:50:18 chave de validação: e839c5ce53aa734ea1d213c0256a18fe
MDS.:0800-70n003
SNAS- http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/snas/


